
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N2 567/67 

Dá denominação à via pública 

O Povo do Município de Viçoda, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em seu nome, prannzlgo e sanciono a seguinte Lei; 

Art. 12 - Fiva denominada Praça Alexanâre Aad o logradouro pú

blico na Vila cachoeira de Santa Crum que é delimitado pela Rua José 

Diniz, Avenida Aristides Dias, e a estrada que liga a Vila São Miguel 

do Anta. 

Art. 22 o Executivo Municipal providenciará a sinalização da 

referida Praça dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data 

da promulgação desta Lei e fará as devidas comunicações â ctEHEG, TELEMB 

ECT e SAAE, 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadsts as disposições em contrário. 

VIÇOOA, 04 de dezembro de 198? 

José Aníeraco c^ c i a 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 30.11.8?) 
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